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ANEXO V - METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DOS ESTUDOS 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

 
 

1. A avaliação e seleção dos projetos, levantamentos, investigações e estudos apresentados no 
âmbito do presente Edital serão divididas nas seguintes etapas: 

 
2. Etapa 1: Verificação se os estudos apresentados atendem aos requisitos de admissibilidade 
constantes no Edital; 

 
2.1. Ao receber os projetos, levantamentos, investigações, estudos e modelagens A 
COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO analisará inicialmente o cumprimento das seguintes 
exigências: 

 
2.2. Apresentação no prazo previsto, contados da publicação do Edital de autorização para 
realização dos projetos, levantamentos, investigações, estudos e modelagens; 

 
2.3. Apresentação dos projetos, levantamentos, investigações, estudos e modelagens em 
via impressa e por via digital, conforme edital, incluindo todos os memoriais e planilhas de 
cálculos que os embasem, inclusive com fórmulas e parâmetros utilizados, de forma a permitir 
a reprodução dos resultados pelo DAAE e pelos órgãos de controle; 

 
2.4. Apresentação dos 4 (quatro) cadernos, conforme previsto no item 14.6 do Edital; 

 
3. Etapa 2: Análise se os cadernos apresentados contêm minimamente a composição descrita no 
Anexo I - Termo de Referência; 

 
3.1. Conforme disposto no item 13.6 do Edital, os cadernos deverão observar o 
detalhamento de escopo presente no seu Anexo I - Termo de Referência para a realização 
dos projetos, levantamentos, investigações, estudos e modelagens; 

 
3.2. Assim, nessa segunda etapa a análise será binária, se ATENDE ou NÃO ATENDE 
minimamente aos itens do Anexo I - Termo de Referência, conforme tabela abaixo: 

 

Item Caderno Tópico 

1 Caderno I Relatório de Visitas Técnicas; 

2 Caderno I Diagnóstico da Infraestrutura existente;  

3 Caderno I Projetos Técnicos e de Engenharia a serem implementados; 

4 Caderno I Cronograma físico-financeiro dos investimentos e aquisição de equipamentos. 

5 Caderno I Estudos de Benchmark. 

6 Caderno II Plano de Aquisições e Locações de Equipamentos; 

7 Caderno II Plano Operacional; 

8 Caderno II Plano Comercial; 
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9 Caderno II Descrição da matriz de responsabilidades. 

10 Caderno III 
Informação dos subsídios necessários e suficientes para a construção da 
modelagem econômico-financeira do PROJETO; 

11 Caderno III 
Detalhar e explicar todos os seus itens e premissas, de forma a permitir a análise 
e a identificação das informações de cada sobre as unidades do DAAE 
separadamente; 

12 Caderno III 
Analisar todos os aspectos relativos ao fluxo de caixa do projeto e sua viabilidade 
econômico-financeira, levando em consideração, inclusive, os riscos envolvidos e 
as possibilidades de alavancagem; 

13 Caderno III Modelo de negócio; 

14 Caderno III Modelo econômico-financeiro; 

15 Caderno III Estudo de Custo de Oportunidade do concessionário; 

16 Caderno III Prazo ideal de duração da concessão. 

17 Caderno IV  Relatório de Diagnóstico Jurídico; 

18 Caderno IV  Parecer jurídico justificando a modelagem proposta; 

19 Caderno IV  Minuta do Edital e seus anexos; 

20 Caderno IV  Minuta do Contrato e seus anexos; 

21 Caderno IV  Matriz de Riscos. 

 
 

4. Etapa 3: Avaliação qualitativa dos projetos, levantamentos, investigações, estudos e 
modelagens. 

 
4.1. A avaliação qualitativa será feita de modo comparativo entre os estudos apresentados 
pelos autorizados, tendo por base os itens 13.4 e 13.5 do edital, apresentados a seguir:  

 
a) A observação das diretrizes e premissas definidas neste edital; 
b) A consistência e a coerência das informações que subsidiaram sua realização; 
c) A adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas e procedimentos 
científicos pertinentes, e a utilização de equipamentos e processos recomendados pela 
melhor tecnologia aplicada ao setor; 
d) A compatibilidade com a legislação aplicável ao setor e com as normas técnicas 
emitidas pelos órgãos e pelas entidades competentes; 
e) A demonstração comparativa de custo e benefício da proposta do empreendimento em 
relação a opções funcionalmente equivalentes; 
f) O impacto socioeconômico da proposta para o empreendimento, se aplicável; 
g) A viabilidade do projeto, mediante demonstração das metas e resultados a serem 
atingidos, prazos de execução e de amortização do capital investido, bem como a 
indicação dos critérios de avaliação ou desempenho a serem utilizados; 
h) A vantagem econômica e operacional da proposta para a Administração Municipal e 
para o DAAE e a melhoria da eficiência no emprego dos recursos públicos, relativamente a 
outras possibilidades ou novas tecnologias de execução; 
i) A conveniência e oportunidade da contratação do projeto, mediante identificação das 
razões que justifiquem a opção pelos institutos da parceria público-privada ou da 
concessão, considerando a natureza, relevância e valor de seu objeto;  
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j) A indicação estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios em que 
vigorará o contrato de parceria público-privada ou concessão; 
k) Estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o cumprimento, durante a 
vigência do contrato e por exercício financeiro, das obrigações contraídas pela 
Administração Pública. 

 
 

Araraquara, 02 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

DELORGES MANO 
Superintendente do DAAE 

 
 
 
 
 


